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LEI N.º 1.096,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
“Dispõe sobre a criação do DAE e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica criado(a) na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT (Lei Municipal nº 1.079/2007), vinculado a Secretaria de                Infra-estrutura, o Departamento Municipal de Água e Esgoto – DAE.

Artigo 2º - O Departamento Municipal de Água e Esgoto – DAE, exercerá a sua ação em todo o Município de Rosário Oeste - MT, competindo-lhe com exclusividade:

a) estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas em engenharia sanitária, as obras relativas à construção, ampliação da remodelação dos sistemas municipais de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários;

b) operar, manter, conservar e explorar os serviços de água potável e de esgotos sanitários;

c) limpar, fiscalizar e arrecadar as contas dos serviços de água e esgotos e as contribuições de melhoria que incidirem sobre os terrenos beneficiados em tais serviços;

d) exercer quaisquer outras atividades relativas ou relacionadas com os sistemas municipais de água e esgotos, compatíveis com as leis em vigor.


Artigo 3º - O DAE, será administrado por um Diretor sempre que possível nomeado pelo Prefeito Municipal.


Artigo 5º - A receita do DAE, provirá dos seguintes recursos:

a) Tributos e remuneração decorrentes diretamente dos serviços de água e esgotos, tais como instalação, reparos e aferição de hidrômetros, serviços referentes a ligação de água e esgotos, prolongamento de rede por conta de terceiros, multas, etc..

b) Contribuição de melhoria que incidirem sobre terceiros beneficiados com os serviços de água e esgotos.

c) Subvenção que lhe for anualmente consignada no orçamento da Prefeitura Municipal.

d) Auxílios, subvenções e créditos especiais ou adicionais que lhe forem concedidos, inclusive para obras novas, pelos governos: Federal, Municipal e Estadual, ou por organismos de cooperação internacional.

e) Produto dos juros sobre depósitos bancários e outras rendas patrimoniais.

f) Produto da venda de materiais inservíveis e da alienação de bens patrimoniais que se tornam desnecessários aos serviços.

g) Produto de cauções em depósitos que revestirem aos seus cofres por inadimplemento contratual;

h) Doações, legados e outras rendas que por sua natureza ou finalidade, lhe devem caber.

Artigo 6º - A classificação dos serviços de água e esgotos, as contas respectivas e as condições para a sua concessão serão estabelecidas em Decreto Municipal.

Parágrafo Único – As contas de água e esgotos serão fixados em termos percentuais sobre o valor do salário mínimo da região, calculado de modo de assegurar, em conjunto com outras rendas a auto suficiência econômica financeira do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DAE.
Artigo 7º - Serão obrigatórios, nos termos do Artigo 36, do Decreto Federal nº 49.974, de 21/06/61, os serviços de água nos prédios considerados habitáveis, situados nos logradouros dotados das respectivas redes.

Artigo 8º - Os proprietários de terrenos baldios, loteados ou não, situados em logradouros dotados de redes públicas de distribuição de água ou de esgotos sanitários, desprovidos das respectivas ligações, ficarão sujeitos ao pagamento da contribuição de melhoria, na forma a ser fixada em Decreto Municipal.

Artigo 9º - O Prefeito Municipal expedirá os atos necessários a complementação e regulamentação da presente Lei.

Artigo 10. O Departamento Municipal de Água e Esgoto - DAE terá a seguinte estrutura:

§ 1º. Cargos em Comissão e de Confiança de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo: 
I – Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto;

II – Chefe de Divisão Administrativa;

III – Chefe de Divisão técnica;

§ 2º. Cargos de provimento efetivo: 

I – Operador de ETA;
II – Atendente;

III – Técnico de Laboratório;
IV – Leiturista;

V – Bombeiro Hidráulico;

VI – Agente de Expediente.

Parágrafo Único. Os cargos criados neste artigo, ficam sujeitos a verbas remuneratórias, quantidades e descrições conforme Anexos I e II desta Lei. 
Artigo 11. As competências dos cargos criados conforme artigo anterior, serão regulamentadas através de Decreto Municipal.
Artigo 12.  Para a concretização do objeto desta Lei, fica o executivo autorizado a firmar convênios com outras entidades, contratar serviços de terceiros, bem como a delegar competências.

Artigo 13. As despesas decorrentes das medidas previstas nesta Lei correrão por conta de verba específica, remanejada do Orçamento Municipal se necessário, através de Crédito Especial. 
Parágrafo Único. Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43 e incisos da Lei 4.320/64.
Artigo 14.  O Poder Executivo fica autorizado a promover as adequações  necessárias nos instrumentos de planejamento (PPA, LDO, LOA), relativas aos termos da presente Lei, podendo reformular os anexos.

Artigo 15.  Fica extinta, a partir de 01 de janeiro de 2008, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Rosário Oeste/MT, autarquia municipal, sendo transferidos todos os seus bens móveis e imóveis ao Departamento de Água e Esgoto – DAE, criado através da presente Lei, autorizando, ainda, o Poder Executivo Municipal proceder todos os atos necessários para a consolidação administrativa, orçamentária, patrimonial, contábil e financeira visando a mudança de gestão do sistema autárquico (SAAE) para órgão da administração direta (DAE), bem como com a necessária incorporação de ativos e passivos.

Artigo 16  – Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2008, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 795/99.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 18 de Dezembro de 2007.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 
ANEXO I

DA LEI Nº _________/2007.

	Cargo
	Quantidade
	Símbolo
	Remuneração

	Diretor de Departamento Municipal de Água e Esgoto
	01
	DAS – 05
	R$ 2.000,00
(dois mil reais)

	Chefe de Divisão Administrativa
	01
	DAS - 07
	R$ 1.000,00 (hum mil reais)

	Chefe de Divisão Técnica


	01
	DAS - 07
	R$ 1.000,00 (hum mil reais)




ANEXO II
DA LEI Nº ________/2007.

	CATEGORIA FUNCIONAL
	CLASSE
	VENCIMENTO BASE
	QUANTIDADE EXISTENTE 

OU CRIADA POR ESTA LEI

	Atendente
	A
	R$ 418,95
	02

	
	B
	R$ 399,00
	

	
	C
	R$ 380,00
	

	Bombeiro Hidráulico
	A
	R$ 496,12
	01

	
	B
	R$ 472,50
	

	
	C
	R$ 450,00
	

	Operador de ETA
	A
	R$ 551,25
	04

	
	B
	R$ 525,00
	

	
	C
	R$ 500,00
	

	Agente de Expediente
	A
	R$ 418,95
	02



	
	B
	R$ 399,00
	

	
	C
	R$ 380,00
	

	Leiturista
	A
	R$ 551,25
	04



	
	B
	R$ 525,00
	

	
	C
	R$ 500,00
	

	Técnico de Laboratório
	A
	R$ 771,72
	02



	
	B
	R$ 735,00
	

	
	C
	R$ 700,00
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